
PREFEITT'P"A MUNICIPAT DE I.TADALENÀ
SECRETARIA DÀ EDUCAÇÃO

SEGUND ] Á DITIVO AO CONTRATO NO 
,|OO1.05/2024 - SME

0 Munic rro de Madalena, pessoa jurídica de direito público intemo, através da Secretaria de

Educaçãr: t,..r :ua s ede na Rua Augusto Máximo Vieira, 80 - Centro - Madalena - CE - CEP: 63.860-

000, inscr:to nc CNPJ/MF sob o n.o 10.508.935/0001-37, neste ato representado pelo Secretário de

EducaÇá,- i a. JULIANA MÂR|A FERNANDES PINHEIRO, doravante denominada de

CONTRAiÀN IE, .,0 final assinado, e do outro lado, a empresa GLEISON RODRIGUES VIEIRA -
ME (MGt'; SoLUçÔES) com sede em Boa Viagem - CE, à Rua Antonio Queiroz, no 63 - Altos - Alto

do Motcr ,rr,r1ia :o CNPJ/|VIF com o n0 19.532.777n0U-25, neste ato representada por GLEISON

R0DRIüi.,4: /lElRA, proprietário, brasileira, casado, empresária, residente e domiciliado em Boa

Viagem - lll. à Rua Brigido de Morais, N" 44 - Vila Azul, Carteira de ldentidade n0 2006015084566

SSPDS/C - . rlPF n0 037.142.593-09, no final assinada, doravante denominado de CONTRATADA,
resolvem l,!'rnar 0 presente Aditivo ao ConÍato deconente do processo licitatório na modalidade

PREGÀC i:,.ÉIRONICO N" í205.01,2023 - PE - SRP- PMM, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS

P4PI Fi,'I:i?,AS E EVENTUAIS CONTRATAçOES DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

COMPUIÂüORFÍ;, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHO PARA
ATENDE!' ,À OÊMANDA DAS SECRETARIAS DO tUUNrcíPlo DE MADALENA.CE, EM

coníorni r : r. .;3ir as disposições contidas na Lei no 8.6ô6/93 e suas alterações posteriores, e

medianrj ;Ç :..:Lrlas e condições a seguir:

CLÁI,}STJ: . J,iIMEIRA - DA FUNDAMET{TAçÃO LEGAL
'1.1 - 0 p,',selle Lr)ntrato tem como fundamento o art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraçóer Ê:rsteirores.

CúUSI:i . S iGt,NDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
2.1 - A ' ' ri* aditivo tem por finalidade a pronogaçáo do prazo do conkato resultante do
pÍocedrr-, : i,; r:ir:rio acima reÍerido, O prazo conlratual anteriormente pactuado será prorrogado
pelo oeri;-rc rqfergnte ao exercício Ínanceiro de 2025. Portanto, terá vigência de 0l de janeiro de

2025, a;.' ir: dezembrode 2025.

CLAUSUi.a i {RcElRA - DA RESOLUTIVA
3.1 - A i: ..i .í)lclusão de novo processo licitatório, em consonância com a jurisprudência do

TCU, Í,c: rr r-: .r'rii extinto o presenle conhato.

CúUSULÂ UIIAR,TA - DA JUSTIFICATIVA
4.1 - A F' t, r,-,1rr,;-o Ccntratual é uma prerrogaliva da Administração Pública, que podeÉ utilizá-la
quandc "rl?cja legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos
prepor:t t.r ,,. rt,riie otrtros: o primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades de

intei'ess', i rllr!.c provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a
previsibi ,' : ., ' re Íc.ursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no
orçaneir'1 irrrr ral, t:')m certeza, irão existir recursos para efetivação destes serviços.

SEGUNDO TERMO ADIT]VO AO CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNrcíPIO DE MADALENA ATRAVÉS OA SECREMNN
DE EDUCAçÂO E A EMPRESA GLEISON RODRIGUES VIEIRÂ - ME (MGN

soLUçoES), PARA O Fllt QUE A SEGUIR SE DEGLARA:

- r .',: r c.rr_b.sa, 309 - Sart3 'Ierú:'-.ia. Mãdal€na CE. aE?: 63.86i-334
i-:nail : ma oô l ena sêaedJcchotma i f. co..

'\Pr: 0ra.C7l.4l3 /0001-l.l CCE: 06.920.305

€âSME_ãr--



P;.EFEITT'RA MUNICIPAL DE IIÀDÀIENA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CúUSU.-Â QUINI'A - DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As L:,r,,r..;esas deconentes deste termo coÍTerão por conta da dotaçáo orçamentária no

0501.'12."; : ri{u2.2.010, elemento de despesa n" 33.90.39.00.

CúUSI:I.Â SEXTA - DAS DISPOSIçOES FINAIS
6.1 - 1. i, i,r:r ,;láusulas e condições pactuadas anteriormente peÍmanecerão inalteradas e em
pleno vkr,

E, estar, ' -'a'j'rs, assinam o presente inslrumento em 02 (duas) vias, peranle duas testemunhas
que tarü . r' , ?ssinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Madalena - CE, 30 de dezembro de 2024

GLEISON Assinado de foÍma digitat

RODRIGUES Por GLElsoN RoDRIGUES

VI EIRA:037I4259309
VIEIRA:0371 4259 Dados: 2024.12.30

309 0e:s8:33 -03'00'

Ji_ , "r ' ,\ FaRNANDES P|NHE|Ro
SEcRETÁR|O DE EDUCAçÂO

CONTRATANTE

GLEISON RODRIGUES VIEIRA
GLETSON RODRTGUES VTEtRA - ME (MGN

soLuÇÕEs)
CONTRATADA

n1a Barbosa, 309 - Santa Terezinha. Uadalena - CE. CE?: 63.860-000
E-rnai1: madalenaseceducGhotmai l - com

CNPJ: 06-073-4?3 ,/0001-03 - CGF: 06.920.305

Ç)§ME

4.2 - A proi"rogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso ll, do

art. 57. ir:i ,--" da ricitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumênto convocatório e
contralua

4.3 - Cor.;ijerancio a excelência da qualidade do serviço que vem sêndo prestado ao Município,

combina::c L::;r o princípio da economicidade, a CONTRATANTE resolve pronogar o reÍerido

contrato Do. ilrars um exercício financeiro, preservando, desse modo, a supremacia do interesse
público.
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_êr,-_

A Secreta ;,, ce Educação do Município de lrladalena, torna público o extrato do SEGUNDO ADITIVO

ao contra,-. i\j' 1001.05,2024. sME, decorrente do PREGÃo ELETRÔNICO No 1205.0í/2023 - PE -

SRP- PMl,'!, .cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

coNrRAlÀÇOÉS DE SERVTçOS DE MANUTENçAO DE COMPUTADORES, NoTEBOOKS,

IMPRESSLRAS E RECARGA DE CARTUCHO PARA ATENDER A DEXIANDA DAS SECRETARIAS

DO MUNICiDIO DE MADALENA.CE.

GONTRA: ÀNTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;

CONTRA I ADA: GLEISON RODRIGUES VIEIRA - ME (MGN SOLUÇÔES);

VALOR Gi-0BAL: R$ 135.288,75 (cento e trinb e cinco mil, duzentos e oitenta e oito Íeais ê setenta e cinco

centavo§l:

DOTAçÃrl CRçAMENTARIA: 0501.'l 2.361.0402.2.010;

PRAZO n{ DI,RAÇÃO: até 3í de dezembro de 2025;

ASSINA i;LÀ CONTRATADA: GLEISON RODRIGUES VIEIRA;

ASSINA t ' : I C'")NTRATANTE: JULIANA MARIA FERNANDES PINHEIRO

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2024.

JULIANA MARIA FERNANDES PINHEIRO
SECRETÁR|A DE EDUCAçÃO

ri:niá Barbosa, 30, - Santa Terezinha, Madalena - CE. CEP: 63,860-000
E-nail: Ína da l ena seceducG hotmai .I . com

CNPJ: 06.073.4?3 ,/0001-03 - CGF: 06.920.305

PREEEITI'RA IIT'NICIPAI DE IIADAIENA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE PUBLTCAçÂo DO |NSTRUMEIITo CoNTRATUAL



.;'l;ri
aj,â snfiE!,REEEITUIIA MUNICIPAL DE II{ADALENA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
-#

CERNDÃO DE DIVULGAçÂO

Madalena - CE, 30 de Dezembro de 2024.

JULIANA MARIA FERNANDES PINHEIRO
SECRETÂRA DE EDUCAçÂO

r! ,-: a:r.:r1a 3arbosa, 309 - Sànta ferezi.hã. Madalena - CE. CE?: 63.864-0OC
E-íÉ il: mada -Leiasecêd..lc!êhotmai l. com

CNPJ: 06.013.413 /0001-C3 - CCF: 06.920.305

CertiÍicar . r'-re o extrato do SEGUNDO ADITIVO ao Contralo N0 í00'1.05/2024 - SME deconente do

PREGÃO '*LE iRoi,llco No í205.01/2023 - PE - SRP- PÍúM cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS
PARA FUTURAS E EVENTUATS CoNTRATAçOES DE SERVTçoS DE MANUTENÇAo DE

COMPUT.I.DORES, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHO PARA ATENDER Â
DEMANBA IAS SECRETARIAS D0 MUNICiPIO DE ÍSADALENA-CE, foi aíxado no quadro de avisos

da Prefeil'.rra Municrpal, no dia 30 de Dezembro de 2024, conforme estabelece a legislação em vigor.



$,.r,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

SECRETARIA DE FINANçAS
NorA FlscAL ELETRôNIcA DE sERVt OS - NFS-e

Número da
Nota
008'10

r da Emissão 21 ll,t?o25 10:57 :32

,da

DADOS DE SERV!ÇOS

ompetência

Local da PíesâÉo

GLEISON R VIEIRA

ts ílz.tt t toool -2s

ial'Nome

lcPFicNPJ
tpo

E-ma i

00430137'l

BOA VIAGEI\4 - CE

RUA ANTONIO OUEIROZ .063 . ALTO MOTOR

íOANDAR

mgnsolucoês@otrtlook.com

DAOOS DO TOMADOR DOS SERVTçOS

0ô7176801

63.87G000

(88)8823-8214

lnscÍição Municipâl lnscíiçà) Estadual

CEP

ô Soaial/Nome

1 1.41at ,102/0001-34

MADAI 
=IIA 

. CE

FUNní: i\1UÍ\ICIPAL DE SAÚDE DE MADALENA

A, AN I ,; :' CCSTA VIEIRA ,822 . CENTRO

63.860-000

lr*looooooooooooooo lern.r ["."."0"1ena20i7@gmail.com

nscÍição Municipal lnscrição Estâdual

CEP

TNTERTIEDIAHO DE SERV|çOS
ome

DISC DOS
Í 3rre::wa em conputadores ê rToLêbooks. QuanL. 1C, R§ Uni.- 171,i0, aS :,rl

c!:r.c!-\,ã em impresso.a Ê copiado:a a laser. oua.a. 08 RS Unir. 2C2,2:, a

,i)OCl,REPARAÇÃO E M/.I.,., EIJÇAO DE COMPUÍADORES E DE EOUIPAMENTOS PERIFERICOS

U3qIFICAÇÃO, LIMPf]2,{. ,.I,JSTRI\çÂO. REVISÃO. CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINOAGEM, MANUTENÇÃO E

DETALHAMENTO DA CML
cód ART

TRIBUTOS FEDERAIS

oos Servicos(R$)

iC(lFlNS(R§)

0.00

0.00

0,00

,r 00

0,00

0,00 rRRF{R$) 0,00

Dêtalhamenlu ,:: ','alores - Prestador dos Serviços

rNSS(R$) 0,00 CSLL(RS) 0,00

Cálculo do ISSQN devido no Município
lor dos ServiÇos(R$) 5.261,94

0,00

a

.]]ntô Condicionado(RS

Iqri.d=
'ras Relençoes(R$)

êlôr Liquido(RS)

Avisos

5.261.

Tributação no Município C)OeduÇoes Pêrmitidas em Lei(R$)

Regime Especial de TributaÇáo (-)Dosconto lncorÉicbnado(RS)

Microempresa (ME EPP) Base de Gálcüo(RS)

OpÉo Simples Nacionâl (X)Alíquota o/"

Srm a reter

0,00

0.00

5.261.94

2.00

( ) Sim (x) Nâo

Esla Nôra,l .r . m li.l.r conr respaldo ne Lei N. 1.353 de 20 de Oezembío de 2017
Para valiúí ,: ,Í :r :c? ,5e https //boaviagem.ssinÍoímaticâ.nêUnfe,/vâlidâr

=)Valor do ISS(RS) 145.24

9EEBD4F57

MADALENA - CE

'..rre.lvá em impressorâs rrpô tãnque dê tinta- Quân.. C6 R§ Unir- 164,2:, rS .Lrl

1'l

05/2025 lcoo.vermcaçao

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

D:,-.cnção da Obra

5.261,S4 Naturêza Opêração



COMERCIAL DOM PEDRO
CONSTRUCOES E MATERIAIS DIVERSOS

LTDA
39.869.584/000Í -71

Dodos do PÍocesso

r r.r ricrpio: Tornboril / CE Unidode gestoro: CÔmoro Municipol de Tomboril

j .,i:lir íi .Jo ; :,.:rí.,.s;o. OOOOL2O2sO4O3/OOOI-28 Modolidôde: Dispenso Eletrônico

:.-'n--rô lr, .- : . r' DLO2I/2025-CMT Doto do oberturo: 16/05/2025 às l3:OO

Dodos dos DedoroçÕes

DiClÂRAÇArJ :rl AI'IFXACAO DE DOCUMENTOS SIM

Decloro sob os pênos do lei quê onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçÕo no presêntê
pÍocesso licitotóíio, ciente do obrigotoÍiedode de decloror ocorrêncios posteriores.

l+clorocdo .j" i:oôhecrmento de informoçôes SIM

Decloroçôo do foÍnêcêdor otestondo que conhêcê todos os informoçóes ê condiçóês locois pord o
cumprimento dos obrigoçôes objeto do contÍotoçôo.

DECTARAÇÀO Dr COÍ^ DE ÂPREND|ZÂGEM StM

Decloro sob os penos do Lei que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

niaLARAçA(., :-:. i:r rt",lPRlMENlO DO DISPOSIO DO INCISO XXXlll DO ART 7" DA CONSITUIÇÀO SIM

.r:TERAL

DecloÍo poro íins do disposto no inciso Vl do orl 68 do l-ei no 14.133, de obril dê 2021, ocrescido pêlo Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, quê nôo emprêgo menoÍ de l8 (dezoito) onos em trobolho noturnq
pêrigoso ou insolubre e nôo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo mênor, o portir de l4 (quotorze)

onos, no condiçoo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 7" do Constituiçôo Federol.

DECTARACÁO DL INEXISÍÊNCIA DE FAÍOS IMPEDI'IVOS

JEDSoN iãiá1,'-â",'À'lâ,",1'3'f'*'
RODRIGUES DA $LVA:0468e62r rr 4

sl LVA:0468962 i 3 1 4 ?11X';'o"ot 
16 I I :rooe

PROPOSTA REGISTRADA

Dodo6 do Fomecedoí

-;. ..:., s^í:r.:r COiúERCIAL DOM PEDRO CONSTRUCOES TeleÍonê: ..'. / (aS) 9815- 2054

E tvlAÍERlAlS DIVERSOS LTDA

'r,".J/Mr 39 8ô9.5S4/OOOI-Z E-môil: depositodompedrome@outlôok.com

.: j r.:).T AVENIDA 1,633, JABUTI, ltoitingo / Cf - CEP: 61.880-OOO

AVEiIIOA l, 633, JAaUfl. ltailiíqâ / GE - CEP: 6l.88GO0O.



COMERCIAL DOM PEDRO
CONSTBUCOES E MATERIAIS DIVERSOS

LTDA
39.869.584/0001-71

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistêm Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçÕo
no pÍesente pÍocesso licitotóÍio, ciente do obrigotoriedode de decloÍoÍ ocorrêncios posteriores.

!]FCTARAÇÁC D!: i';TEGRAUDÁDE DF CUSTOS SIM

Decloromos que o proposto opresêntodo compreêndê o int€grolidode dos custos poro otendimento dos

direitos trobolhistos osseguÍodos no constituiçdo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos
convençÕes coletivos de trobolho e nos termos dê ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em deÍinitivo e que cumprimos plenomênte os requisitos de hobilitoçÕo definidos no instrumentô
convocotÓÍio.

,:.,lLA'?ÂÇ^i,, i. í{^o r RABALHO FORçADO E DEGRADANTE Sll\.í

Decloro que noo possuo, êm minho codeio produtivo, emprêgodos executondo trobolho degrodonte ou
Íorçodo. observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçóo Fêderol.

.]ICIÀRÂCAC T' RESERVA DE CARGOS SII\,,I

Decloro, poro os devidos Íins dê quoliÍicoçóo no certomê licitotório conÍorme êstobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei n" 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reseryor percentuol de seus coÍgos poÍo pessoos
com deÍiciênciÕ ou beneÍiciôriôs rêobilitodos pelo Prêvldêncio Sociol, tendo êm visto o n6o enquodromento
no hipótese legol previsto no orl 93, coput, do Lêi no 8.213 de 1991. Sêgundo o Art. 93, coput, do l-ei n' 8.213/91,

o obrigotoriedode dê preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitqdos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso
compÍomisso contínuo com o promoçÕo do inclusÕo e o monutençÕo de prÔticos de equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o leglsloçõo oplicóvel. Esto decloroçõo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois ê osseguro o precisóo e o verocidode dos inÍormoçóes
oPresêntodos-

..:.ajl ARÂÇI\C, - !:'iitAr)RAMENTO ME/Epp Sit,,

Dêcloromos quê, no ono-colendório dê reolizoçôo do certome licitotório, oindo nóo celêbromos controtos
ccrn o Administroçdo Público cujos volores somodos extropolem o Íeceito bruto múximo odmitido poro Íins
de enquodromento como empreso de pequeno porte.

.,,ÉCLARAÇÁO QIJT CUI,,IPRL PLÉNAMIN I E OS REQUISIIOS DE HABITI] AÇÀO SIt\l

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpro plenomente os requisitos dê hobilitoçõo deÍinidos no editol.

,rj,lIARAC,'\ , :..I I t\'.r\ L)t CAIIGOS SIM

Dêcloro quq conÍoÍme disposto no ort. 93 o Lêi no 8.213, de 24 dê julho de 1991, êstou ciente do cumprimento
clo reservo de corgos previsto em lei poro pêssoos com deÍiciêncio ou p(tro Íeobilitodo do Previdêncio
sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort- 429 do CtT.

DECI.ÂRAÇÀO Dt ME/EPP

TEDSoN §ilÊsi"';lãffi,:'J§'
RODRIGUES DA DA sILvAÚ468962I 314

S|LVA:021689621314 DadoÍ 202s'0s 16 1I:10:24

ÂVEúDA l. 633, JÁBUTI. lreitinga / CE - CEP; 61.88{XnO.

SIM



COMERCIAL DOM PEDRO
CONSTRUCOES E MÂTERIAIS DIVERSOS

LTDA
39.869.s84/0001-71

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelêcidos no Art. 30 do Lei complementor no 123,

de 14 de dêzembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de 15 de iunho de 2oo7, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento Íovoiecido estobêlêcido nos ortigos 42 oo 49 do

reiêrido tei Complementor.

Dodos do PÍoposto de PÍeços:

LOTE UNICO

,:,,ivii.r ,.,. - .;,.j .i;e impressôro Brother Bl52
. . ...r;iíic;cçoi.: Serviço de recorgo de impressoro Brother 8152

tr r.rntirio.-1e 48,0 Unidode: Unidode

. : !r1t\r, .. R$ 80,00 Volot totol: R$ 3.840,00

(:i)r,c(,ril.:f i,,.,, ... EVOLUT Modelo: --
, :'rr. Ce i.:ít't ; :.: R$199,20

,: SeÍviço d.. 'lrrrargo dê impressoÍo Conon 1643

E5caoiíx--qÇcL Serviço de recorgo de impressoro conon 1643

1)uüntidodÊ: 36,0 Unidode: Unidode

V(llor unilori,, R$ I4O,OO Voloí totcl: R$ 5.04O,O0

i /.]bricontel[4ol, j..r: EVOLUT Modelo: --
'./,tlor d3 roll)rÍ:r ,tral RS 165,00

3 - serviÇo ds recÕrgo de impressoÍo tonque de tinto Epson

lspeciÍicoçÕo Serviço de recorgo de impressoro tqnque @ tinto Epson

{luontidode: 160,0 Unidodq Unidode

Volor unitóíio: R$ 35,OO vdoí totot R$ 5.600,00

lobriconte/Morco: EVOLUT Modelo: --
Volor de reÍeréíicifl: R$ 90,50

4 - Serviço de rr;onutençoo poro impÍêssoro o lossr Brothêí 8152 incluindo reposiçôo de peças
[sDeciÍicoçõo: SeÍviço dê monutenç6o poro impÍêssoro o losêÍ Brothê] 8'152 incluindo Íeposiçôo de peços

Quontidode; 24,O Unidodê: Unidode

!/oloÍ unitóíio: R$ 2OO,O0 VdoÍ total RS 4.800,00

Fobriconte/tuiüi J(-,: EVOLUT l*odelo: --
Volot de Íeíerer,Dio: R$ 353,83

JEDSON tuÍn.do de romà dieitar poÍ

RODRTGUESDA i',3"f,L:391f,:?*
5ILVA:04689621314 oados: 2025.0s. r ó r Irc]4{3Ôd

AVENIOÂ l,633. JÂBUTI. hâitinga / CE- CEP:61.a8G0O0.



COMERCIAL DOM PEDRO
CONSTRUCOES E MATERIAIS DIVERSOS

LTDA
39.869.584/0001-71

5 - serviço de monüençôo poÍo impressoro tonque de tinto Epson induiíIdo íeposiçõo de peços

Espêcificoçõo: seÍviço de monutençóo poro impÍessoro tonque dê tinto Epson incluindo Íêposiçóo de pêços

Quontidodê:36,0 Unidods Unidodê

Volor unitório R$ 200.00 Volof totot R$ 7.200,00

fobricontef MürÇo EVOLUT Modelo: --
VoloÍ de reÍerêrcio: Ri 3t1,67

Volortotol Irjl liNlCO: R$ 26.480,00 - (vinte e seis mil, quotrocentos e oitento reois)

Volor gerol dc p'oposto: R$ 26-480,00 (üntê ê s€is mil, qllotrocentos ê oitento reois)

;.--!1J de Íinoliza{;ôo c,o registro do proposto: 16 de Moio de 2025 às 10:56

gLt dicrs

',J:-rlÓrio logc.iL ,i llno: Jêdson

crr/MF: 39.869.584/OOOt-n

Volidodê do PÍopo6to

Dodos dê Registro do Proposto

E odos do Usuório:

E-moil: depositodompedíome@outlook.com

rEDsoN H;,"ji,íilil'ã:flf
RODRIGUES DA DA srLVA:0468e62r 314

SILVA:0469962.l 3l 4 Dados: 202s.os.1 6
I l:10:47 -03'00'

AVEMDA l. 633, JÀBUTl. lrâiringa / CE - CEP: 6r.88(X)«).
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

lJos compromelemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa teí, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se Íamiliarizar com as suas
cobeíturas,

Para dúvidas, inlosnaçôês e reclamações, entre em contato pelo nosso site: ww*-.aüa.com/br ou poÍ um de
nossos canais dc atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

OuvidoÍia. 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
rria,,2avla.corr

Dados da segurarlora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, regisúo SUSEP 02071, com
sede na Rua Olinrlríadas, no. ?O5, Ci 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750063560

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá vêÍificaÍ se a apólice ou endosso Íoi
c0rretamente rcg isuado no site da SUSEP: í,/wv,/.suseD.oov. br , sob o número de documento
c?0712025000107750063560

Documento eletrônico digilalmente assinado por

Ç''r'* uJ'
tcP
:'=:l

À,J i r-r D:l|jn'.r,,. i r.r

Fêlippê Kac Astrachan

Do.um"nlo cl€rrõn'.o .ír' dó
d.t,ralm.ntc (oníormr tlP No 2.2lxl2.,2m)
dc :4/0a/200!. quc rnst'ru'u â lntô -
eÍtíuturà da Chàvé Publ(ar Aí.r,le'r.r -
lCt 8rà3rl pôr: srtnatàno: r.ltppc ,G(
A5trâch.n. No. d. siÍi. do C.riíi..do
26e(ab692lfdí1!r

São Paulo. L5lOSl2025

Aúa SeguÍos Brasl S/A - wwu/.avla.com/b
CNPJ: 41.182-665/10@1-40. I Rua O[müadas, íp. Z]5, Ci 32 - São pelo - Sp - CEp: (X551-Oü]

SAc oaoo 055 m!4 | sac@avlã.cstt I owidoÍia: oq)o 8a5 @a,t lrw,w.cmsrmidoÍ.gor.b.l whalsAIlp para d€6ciente Àrdt vo: (11) 2853{099 | ComeroaÍ (11) 2853-0583
Allâ SêgrÍos Brasil gA - Código SUSEP 02071- Píocesso SUSEP no 15414.63a9OU2O22-06
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Sobre a LGPD

/.' AVLA coletará somenle os dados necessários à execução do obieto deste Contrato, além dê envidar esÍorÇos
r;lr'; implenlentar todas as medidas técnicas e oÍganizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de
::(llir.r!rÇa da inÍo 'iâÇào. de tratamento e de aÍmazenamento, nos termos da legislaÇão brasile,ra. Os dados
',rrlerão ser utilizados para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços: realizâr
lriitoÍrãs; analisar aalcs e pesquisãs parâ apÍimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e
'ciíriórrcs; (ir) aprimorar a segur€rnça e oÍerla de seus produtos e serviços; regular sinisüos e documentos, bem
';orro identiÍicar e coibir fraudes e poderão ser tÍansÍeridos para: (i) A empresas do crupo (inclusive
tLlcêiizadas em outros paises) e autoridades govêrnamentais; (ii) A parceiros de negócio, Iais como a outras
r:-rr'âãoras: ressegLracclas; coíretoÍes de seguro e resseguro e outros inteÍmediários e agentes; representanres
-,:;rkrs. dislribui0urcs; insütuições fananceiras, empresas de valores mobiliários e outíos parceiros

,r.rirÊrciais e prestadores r1e serviços, unicamente para a finalidade de execução do Contrato. Os dados serão
iI rr'izena(ios duranip o 1;rrríodo necessário paía a execução do Contrato e para cumprimento de ollrigâÇÕes
in:..r,.: e/ou reqularórras. Por Íim, o segurado podeÍá exercer seus direitos de conÍirmação de existência de
riliâínenic: acesso a3s fiados: corÍeçâo; anonimização, dêntre outíos, atÍavés do seÍviço de Alendimento ao
'-,i!.:1e - Fale com a 

^\/LA. 
incluindo, ,unto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome completo. tipo e

',,',. de documer,:o de identificação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais
.:, ,,i. .i Pravacidadd (le Daclos consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site:
:l'.,.,;/úrr'ü.âVla.COm/lrt,,r,rltIiCas

:ei.-à§/lq

Avla Se0uíos BÍasl S/A wwwavla.com/bí
CNPJ: 41.18266í0001-40. I Rua Olimpiad&s. no. 2G5, Ci 32 - Sâo pe- o - Sp - CEp: ()4551-0m

s^C 03oo 055 00.{ i sac@avla.corn I Owidoíia: 0a00 885 m44 | w\ /v,.con$midoÍ.so\,.bÍ | WrarsApp parâ defichÍÍe AudÍivo: (11) 285}0099 | CoÍnercial: (11) 2BS3{583
Avlâ Segums Brasil 9A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP n" 15414.ffi49Oí2O22-06
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APOLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURo GARANÍ|A - sEToR púBLrco
PROPOSTA No.

107750128325

DADOS OO SEGURADOI
§JOME:
ENDEREÇO
uiT.

MUNICIPIO DE TAIVIBORIL - CAI\,IARA MUNICIPAL
DA BANDEIRA 50
63750000 CIDADE: TAMBORIL

CPF/CNPJ
BAIRRO:

35.045.814/0001-27
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME:

ENDEREçO
CEP:

COMERCIAL DOM PEDRO CONSTRUCOES E
MAÍERIAIS DIVERSOS LTDA
AVENIDA I 633
61880000 CIDADE: ITAITINGA

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

39.869.584/0001-71

PARQUE DOIV PEDRO
UF: CE

CPFICNPJ NOME'RAZAO SOCIAL
21,580,069/000]-.0], GENEBRA CORRETORA OE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
020?045534

: li\llTE N'lAXlMO DE GARANTIA: R$ 496,93 - quatrocentos e noventa e seis Íeais e noventa e tres centavos
).iCDALIDADE: LICITANIE

. tráximo rle t ' ' ,'ra c ôvaloÍmáximoque a seguradora sê responsabilizaÍá perante o segurado em Íuncào
. rir'iênio de inald ,,. .iLaio

. .. : ;-'1
. , :tr: a i 'rdenizaci., : l) valor da Garantia Íixado na apólice, caso o Proponente descumpra quaisquer de suas

,.í:. , l€rcor reii, i , L:. ijlr clo Edrtal. incluindo a recusa em assinaro Contralo, não atendimento das exigências
'. ,.. -r ra trss ratllli]. :r:,- crrrldrções e no prazo estabelecrdos no Edital no PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
. I l(.,25,,r403/0c0 : -:.i :sti1 Apólice é emürda de acordo com as condições da ciícular Susep 662122-

'"t:.xr..re
. i: -r tuR,\ rMpoRTÃNctA SLGURÁDA pRÊMto I ieutDo tNicto vtGÊNctA FtM DF vtcÉNctA

:r.rÍ-lÁ,NTE (PADRÃO) R$ 496,93 R$ 200,00 7610512025 2OtO7l2O25

, . apl aâ ÍranqLrrir ,r rcnhuQla das cobertuías contratadas poÍ esta Apólice.

i.r .:rJ DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PREMIO

Lrquido

,it] Ce FÍacionameirt(

li, Acólice

R$

R$

R$

R$

R$

200,00

0,00

0,00

0.00

200,00

Parcela Valor Ver'tcirnelrlo

Unica RS 200.00

,:: r.,.clicoes conirat,-r.i;3iregulamento deste píoduto protocolizadas pela sociedade/entidadê junro à Susep poderão
.), círlrsultadas rro endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
,i,,.rl ::y'proposta. A í:ri,:.:'a das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo sile da SUSEP
.,,.-:rsi.-{ Jo http:/lw"'r., r.rr:;'lp. gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistenra-de-consulta-publicâ-de-produtos. A aceitação
!-,-ir{: .:eglrro estara si,j:,itir â anáise do risco. o registro do produto é automático e não representa aprovação ou
:,,.:r. nrencracáo por oarte dâ Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguÍos e da
.,.:í'ilade Seguradoía ,ro sítio eletrônico wrÂ/u,/.susep.gov. br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
' ii;r.li ra Federal respr)ns.iv€l pela Íiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
ii ii:lênrFntar abefta aai]rlalização, resseguro e corÍetagem de seguros.

Avla SeguÍos Bíasl S/A - www.aüa.comôÍ
CNPJ: 41.1a2665 ml-rlo. I Rua (ImÍÍâdâi no. 2()5. Ci 32 - São Palo - SP - CEP: (X551-üX)

,AC o."0O ()55 m44lsac@.lvh.Í rm lOwidoíia:0800 885 0044lw*.cosumidoí.Oor.bí lWlEtsApp parad€ficiente Atnlliró: (11) 28SqXI99 l ComeÍoal (11) 28530583
aúâ Sêguros BÍesl S/A- Códqo SUSEP 020?1- Processo SUSEP rlo 15414.63890!./2022-06
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1. DEFTNTçÕES

Avla S€quÍos Bíasi 9A - lMâ/w.avla.com/bÍ
CNPI 41.18266y(m1-40. l Rua Olimpíades. íro. 206. Ci 32 - São PaIo SP - CEP: (X551-0O0

,, I OúvríloÍia 0800 885 m44 lsH,.coí$m*roí.qo,/.bÍ l WhâsApp para deficiente Audtivo: (11) 2853-0099 | CoÍÍeÍcial: (11) 28530583
Á!là Segums 8Ía§l 9A - Có(fgo SUSEP 02071 - Procêsso SUSEP ír. 15414.$ASOU2O22-06
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íi' ;, cottorÇÕes GERAts
isreuno cARANTIA Do LtctrANTE - sEToR púaltco

Apólice: documento .,nr:lÍlo pela Seguradora, que Íormaliza o contrato de SeguÍo Garantia
Áviso de SinistÍo: conrrrrircação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmentê

coherto pela Apólice.
Contrato: é o contraro cula assrnatura pelo Tomador consiste na obrigaÉo gaÍantida pela SeguradoÍa, sujeato ao regjme

:le d,reito público, gue instÍumêntaliza a relação jurídica êntre o SeguÍado e Tomador, independentemente da
.!.nominacão utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Edital de Licitação: r ir iitstÍumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exigências licitatórias

!:arâ e contratação de iornecimento de produtos ou contratação de serviços e o qual a Apólice está sujeita.

Endosso: documenro clue formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

Segurado ou com sua expÍessa concordância.
Especificação: docurrenro integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro

Ga!'aniia contratado.
Expêctativa: ato ou Íatú que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
urevistas no Edital de Li,)Íação, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites paÍa a veriÍicação e/ou comprovação
:la inarjimplência.
Fato cerador: a(s) caus.r(s) delerminante(s) da ocorrêncaa de um Sinastro.

lndenização: contrap.esração devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro

rr()i)(.:rto.

l-imite Máximo de Gar;rntia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente determanado na

as!")ecrficação da ApólicÊ. até o qual a SeguradoÍa se Íesponsabilizará na evêntualidade de um Sinistro cobeno.
h:otiÍicação de Expectat,va de sinistÍo: comunicação pelo Segurado à SeguÍadora da inicializaÉo dos úâmites para a
verÍrracão e/ou compro\,iiÇao da possível inadimplência do TomadoÍ no cumprimênto das obÍigações previstas no Edital
:le Lrciiacão, quê, se nãc sanado, poderá se converteÍ em um SinistÍo.
Preiuízo: peÍda pecuniária compÍovadamente suponada pelo Segurado decorrentes da recusa do TomadoÍ adiudicatário
cm assinar o contraro nils condiÇões propostas no Edital de Licitação, dentro do pÍazo estabelecido.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapanida à garantia dos Íiscos previstos na Apólice.
lr'ccedimênto de ReEulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso dê Sinistro visando à apuração
:io(s] Fato(s) ceÍador(es) das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
r-rroposta: documento que Íormaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçâo, consolidando
r seu posicionamento àcÉÍcà da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Preiuízos indenizáveis e
-io valor de eventual inderrizâção correspondente.
Seqrrrado: órgão da Adrnr;rstração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo TomâdoÍ
r)o E.lrtal de Licitação.
Seguradora: sociedade (levldamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
segrrro Garantia: segLüd que tem por objeÍvo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
rornâCôr no Edital de Lrcrração.

Seguro GaÍantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Edatal dê Licitação está suieito ao regime jurídico de direito
p ú irlrco.

SinistÍo: inadimplemento do Tomador no cumpÍimento das obÍigaçôes esubelecidas no Edital de Licitação, do qual

ilcco!'ram PrejuÍzos indenizáveis pela Seguradora. Quando não êsteiam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
rle cxclusões de cober.u a, LonÍoÍme apurado no Procedimento de Regulação, o SinistÍo será coberto pela Apólice.
Tcnlador: devedor das ..rl:r,gações estabelecidas no Edital de Licitação perante o SeguÍado, responsável por apresentar
D oeiido de emissão ila Áoólice à Seguradora do Seguro Garantia.
t/igência: prazo de dLr açáo da Apólice.



I lo
2 OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contÍato de seguro garante a lndenização, até o Limite Máximo de Garantia fixado na Apólice, pelos

F rejuízos decorrentes dil'ecusa do Tomador ad.iudicatário em assinar o Conúato nas condições propostas no Editâl de

LicatâÇão, dentro do prazo estabelecido.

Rtscos ExcLLirDos:

J.1 Consideram-seriscosexcluídos:

ii) O inadimplemellto das obrigaçõês gaÍantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

iii) o inadimplemento das obÍigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, ênr decorrência de casos fortuitos ou de Íorça maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de
ía!o de terceiÍo alheio ao Tomador;

íiv) Qualquer pe,riâ r-ru dano decorrente da imposição de autoridades eiou órgãos públicos ou privados erou

1,or alteração de reg;r'anrentos legais ou inÍralegais aplicáveis ao objêto do Edital de Licitação;

lv) Qualquer perri.i ou dano decorrente de Fato Gerador ou SinistÍo ocorrido anteriormente ao início da
Vioência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

[,i) Qualquer pert:a ou dano que não caracterize um Prejuízo elou, quando coberta, multa;

ivii) QualqueÍ per.la ou dano decorrente dê uma Expêctativa erou SinistÍo quê, não tendo sido notificada ou
:,,iis:rJa à Seguradoa irnediatamente depois da sua caracterização, inviabilizê o Procedimento de Regulação
.r,'rr o exercício, pelâ seguradoÍa, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

VALOR DA CJAF:ANTIA

1' 1. O valor da g. rrt'a corÍesponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
.1 ;xLensão da obriga,.ar] oarantida, conÍorme prevista no Edital de Licitação e descrita na Especificação da Apólice, em
i;lirsonAncia com a legislação específica aplicável.

,r..2 Condicionado s€n1pre à emissão de Endosso especÍÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
i-;i'.rr)tia deverá accrnpanhar eventuais alterações previstas no Edital de Licitação; contudo, para alteÍações não
nrevrstas no Edital !,o -i.rtação que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
, :o:i;ircacões, desde r;ur i{)licrtado ê haja o respectivo aceite pela Seguladora.

L ?,. Não há Íeint(,.'ii,rÀo do Limite Miíximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

) EXPECTATIV Â

41. Conslatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adiudicatáÍio em assinar o Contrato nas condiÇôes
previstas no Edital Íl? I icitação, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando especificamente quais
obíiçraÇÕes poderão sc,r' inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Edital de Licitação que Íundamentam tal(is)

(iiü Lucros cessanl:.s, peÍdas e danos e sanções de natureza contÍatual erou extracontratual, inclusive danos
ireuidados ou acordados Êntrê Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da SeguradoÍa;

Aüa SeguÍos B.âsa S/A * www.avla.com/bÍ
CNPJ: 41.18266ímo1-it0. I Rua Olimpiadâs, ÍP. 2O5, Cj32 - São Pado - SP - CEP:04551-(m

SAC c80o 055 m44lsacfon ,ld.íor I ouüdoíia:0800 885 0044 lx/ü,sr.con$mkioí.g6r.b lwhalsApp psra deícjene Ardirivo: (11) 2€530099 l ConeÍcial: (11) 28530583
Avla Seguros Brasí S/A- Có{lgo SUSEP 02071- Procêsso SUSEP ÍP 15414.Gago1rã)22-06

Pásina 5 de iI



Iq
alegacão(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a
,rtrcsentação de deÍesa, rêmetendo para a SeguradoÍa (atÍavés do êndereço eletrônico sinistrobr.garantraír} avla.con,
:o;ria da NotiÍrcaÇão d-: Expectativa de Sinistro e do processo adminisúativo respectivo, se Íor o caso de sua
iiisiaLrracão, com o Ííto d3 que a Expectativa seia por ela registrada.

a.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
,i mitigação do risco de ocoÍrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a
lnterÍ)ediação do SeliliÍ.roc e do Tomador, caso seia de seu inteÍesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s)
,rprniaijo(s). pelo Tr.rmajor ou por outÍem, preservando os direitos do Segurado: e (ii) prestar apoio e assistência ao
Íolrador.

. 3 A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à SeguÍadora solicitar
ao SeguÍado o envio .os docunrentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
rloi|ear representanl,ii i) lunto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de sinistro, o
3r:grrrado deverá manle; a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularjzação cio ir râclinlplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Srnrstro será devidamerne baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

.,..1. O Segurado Íit:a cientiÍicado de que a Expectativa de Sinistro deverá seÍ notiÍicada à Seguradora
:rrre(iiatamente após ,t :,tra ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

SINISTRO

í,.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
,,rrl,caiio(s) na NotiÍrcaciro de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
,l-f.r:,a apresentada Pelo ionlador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
Lolr]Lrticará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
êntlerêcado ao ê-mail ., :,;i;r rra:antia(êavla.corn).

õ?. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para compÍovação do
riadimplemento do T,r r'.r{lcÍ são os previstos no Edital de Licitação e são de responsabilidade do SeguÍado. Uma vez
{:aracterizado o Sinirj, {.), ,iste considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(õês) garantida(s) pelo
ror'Írador.

') J. A parlir do receblrenio do Aviso de Sinistro, a SeguÍadora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponírilizar, sem prejuÍzo de eventual üstoÍia presencial erou peÍícia técnica, a seguinte
documentação, atu:iiii-1Ja em relação à documentação porventuÍa solicitada e apresentada por ocasião da
itcliÍicaçeo de Expecrativa de Sinistro:

Êi:.63 1- Para a veÍiitcação clo(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Cópia do Ediral de LicitaÉo;
5; Cópia do ternio rle adjudicação;
c) cópia integral do(s) processo(s) adminisúativo(s) instaurados paÍa apuÍaÍ o(s) inadimplemento(s) do
Íomador, com a docunrentação que comprove o sêu eÍetivo encerlamento;
ti) Atas, e-mails, correspondências, oficios, notiÍicações, pÍocessos internos e eventuais tÍatativas que
tenham sido rêalizada:' entÍe as partes e que não constêm do(s) processo(s) administrativo(s) instauÍados para
lpurar o(s) inadimp.. 'r,:rrto(s) do Tomadori e,
e) Documento(:;; : ào elencado(s) acima e pÍevisto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a
iiientiÍicação do inaciin :plcmento apontado,
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a) Planilhas, Reíatórios e Memória de cálculo do valor da indenização plêiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do pêríodo de inadimplemênto e do Íacional considerâdo pare o seu cômputo;

6.4. O Segurado Íica uentiÍicado de que, para a conclusão do PÍocedimento de Regulação, a Seguradora depende

ito envio, pelo Segurarlo, dos documentos solicilados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa L, para a comprovação
(to rnadimplemento càs obrigações previstas no Edital de Licitação: e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos

rlecorÍentes do Sinist, ., u r valor final eventualmente devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebirnento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente iustiÍicado, a

:f-"cjurac.lora poderá solicitar documento(s) e/ou esclaÍecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
ClàUSula 6.6 e voltandL, a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.

Â 6. A conclusão rii) Procedimento de Rêgulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

ília úttl subsêquente aí, rêcebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento dâ
seourâdora através rr3 llelatório Finai de Sinistro, que será direcionado ao Sêgurado por via eleúônica, aos cuidados
riê(si 0essoa(s) devid:rente apontadas poÍ este.

6.7 Caso a Seg:,'rr'ír.a conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado ,ormalmente, por

cscritc. no mesmo r,ic.ur) previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
c,rnjrrniamente. as razi,!-i ,rue enbasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7, INDENIZACAO

1.1. Sendo o St.r,'.i.,! í-oberto, a lndenização devida pela SeguÍadora corresponderá ao PÍejuízo apurado no
t]'oce.iin"ento de Req,.:i.i:áo, limitado ao Limite Máximo de Garantia, decorÍentes da recusa do TomadoÍ adjudicatário
p:r Assinar o Contral., .r.,; .;orrrliçÕes pÍopostas no Edital de LicitaÇâo, dentro do pÍazo estabelecido.

i.2. A Seguradori, in.rr)!.tizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante o
oaqamento em dinheifo dos Prejuízos e multas. A forma de pagamento da lndenização deverá ser definida de acordo
conr os teímos do [:(i,ra, de Lrcitação ou sua legislação especíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo especÍÍico,
:nediante acordo entr.: o r>t:gurado e a Seguradora.

'i.2.!. A designaçào (los eventuais beneÍiciários da lndenização constará da Especificaçáo e será eÍetuada a
:',.lijerimento do Seg...r1,,, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

i.3. A partir do t:, v r-r do Relalório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara cienle da
:onclusão do Procec,i,r,,rr:rr dr. Regulaçâo, comprometendo-sê, no caso dê pagamento, a enviaÍ os documentos e
,'rí.ri'::acôes solicitacics ,rara a realizaÇão dos tÍâmites Íinanceiros e iurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
.ií.,/rÍ!3Ínenie assinairs. documentos societáÍios que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitaÇão e os
ijccrrmentos exigidc:, i[ 1.. l;uperintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigo0, sob
Dena rie incorÍer em .lÉrsj.rúmpímento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
ir.n'rl-1êm caberá o en\ 'r 'a documentação referida nesta Cláusula 7.3.

71' No caso de Lrr,r:,:,;i(, rudrcial ou arbitral que suspenda os ereitos do Aviso de SinistÍo, os pÍazos imponívêis à
Seouradcra Íicarão s . str,ensos até a superveniência de decisão em contráÍio. Se ÍoÍ Íeconhecido por decisão ,udicial
oii arbitral, por quairiu--r que seja o Íundamento, que a lndenização paga pela seguradora é superior à efetiva
íesponsabilidade d(, Í,,n]ador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) a Seguradora ou ! ri) rD próprio Tomador, caso êstê já tenha eÍetuado o reembolso à SeguradoÍa

,'5. A forma de ,olraraÇào do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
,,rtegralmente pelo vi I j., i'r{riuizo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia. não se aplicando.
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q
ern qualquer hipótese. clrrr"rsrrla de rateio, e observando-se eventuais Íranquias, participações obrigatórias do Segurado
c/ou prazos de carêncra. conÍorme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

SUB.ROGAÇAO

I

3.1. Efetuado o p.igarnento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogai-sri-.r nos direitos, garanüas, pretensões e priülégios do Segurado contra o Tomador.

a.2. E ineficaz qualqrrer ato do Segurado que diminua ou extinga, em preiuízo da Seguradora, os direitos a que se

ieÍere a Cláusula 8.1.

1. CONCORRÊi.r ]JÀ DE APÓUCES E GARANTIAS

9.1. E vedada a contrataÇão de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
v rlência desta Apó|ift,

10. PAGAMENTÔ Oí'I PREMIO

' U.1. O Tomador é ,.espcnsável pelo pagamento do Prêmio.

-0.2. A Apólice cont,nuará em vigor mesmo quando o Tomador não hower pagado o Prêmio nas datas
ccnvencionadas-

10.3. O Tomador t.tnrl)anr será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicionai decorrente de alterações
:rÍomovidas na Apólice o.r da aiualização do valor da garantia.

i1. PERDA OE DIREITOS

i) Alteração das ohrigações garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entÍe Segurado e
TDrrador sem a pÍa!iÍ comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteraÉo Íesulte eÍn
:rlravamento do risco r:, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do
Segurado;
b) Atos ilícitos Ll ),osos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticâdos pelo Segurado ou, seus
a(jministradores e rÊpr.sentantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;
c) O SeguÍado ,,.1o c\rnrprir integralmente quaisquer obrigações prêvistas nessa Apólice;
.i) Se o Segur;,ior'1 or)rador fizer declaÍações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que conÍigurem
;{qravamento de Íisco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código
Civil;
c) Se o Segurado/i omador agÍavar intencionalmentê o Íisco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

', t.2. Alos exclusi\.i, íio Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
:io Segurado.

' ').',. O Segurado : '''t ohrigado a comunicar à SeguÍadorA logo que saibâ, qualguer Íato suscetível de agravar
r:orr sicieravelmente (, llico coberto, sob penâ de peÍdeÍ o direito à indenização se Íicar compÍovado, pela
r;ccledade segurad r, que silenciou de má-fé, A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinzê) dias seguintes
aír recehimento dr ,rr,t:..r rl;: agravação do risco pelo Segurado, poderiá, mediante comunicação Íormal: (i)
cancelar o Seguro '-,i^ií.ntià; ou (ii) restringiÍ a cobertura contratada, mediante acoÍdo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diÍerença Lir piêrnio cabível, mediante acordo.
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11.3.1. O cancelamenro do SeguÍo Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
íestituída a diÍeÍença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decoírer.

1.1.3.2. Na hipótese ôe ( onrnuidade do SeguÍo Garanüa, â SeguÍadora poderá cobraÍ a diÍerênça de Prêmio cabível.

tz. AcErrAÇÃo,ucÊucraeneuovlçÂo

i2.1,. A contralaçâ,,.iileraçàc ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita
mediante Proposta i]ssr,rada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguÍos habilitado. A Proposta
oscrita devêrá contercs .lementos essenciais ao exame e aceitacão do risco.

)2.2. A seguradore to'necerá, obrigatoriamente, ao pÍoponente, protocolo que identifique a proposta poÍ ela
.r:cepcionada, com a '-í,r facão da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguÍador.:, tc,a o prazo de até 15 (quinze) dias para se maniíestaÍ expressamente sobre a aceitação da
PÍoposta, contados ':iê data de seu recebimênto, seja para seguros novos ou renovações, bem como para
alte:aÇões que implrrlu::m modificação do risco.

-2.4 A Segurado;, : rir.tnicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a
;rrrsêIcia de comun.:ac:ic da Seguradora caracterizará a recusa da pÍoposta. A emissão e o envio da apólice ou
certiÍicê.do individuar . ;l:ii.ur a rnaniÍestaçâo expressa de aceitação da Proposta pela Segurâdora.

.12.5. A emissão d,,r ,.iu:,lice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
PÍcposta.

1:.6. A Vigêncra d,, Á1. ,ílicê será fixada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao prazo previsto no Edital de
Lr.rlacão para a ass r, :(.'i ] .lo Contrato, salvo se a legislação específica dispuser de Íorma distanta-

i2.7 . Se a Proposta cie Lor]tratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início do prazo para
;issrnaiura do Contíato Felo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora,
.iceitacão essa que lj:,{:;t ser expressa, independentemente de maniíestação expressa da Seguradora sobre o
r esrrllado da análise.

i2.e A requerimer,,, ,lo Íomador e do SeguÍado, de comum acordo, a Vigêncaa da Apólice poderá coincidir com a
,iata tle inícro do pra.o filia ilssanatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
rrexistêncra de quaiqr er indício de inadimplemento.

12.9. E Íacuhado . S::Jr'adora a solicitação de documentos complemenlares, o que, em se tratando de Tomador

i):rssoa jurÍdica, poder.r i,correr mais de uma vez, desde que a SeguradoÍa indique os fundamentos do pedido de novos
;,lernenlos para a a\', i ;:;;o cl.r Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
: r.isDenso e retornarai no dia úirl subsequente ao cumprimento das exigências.

i2.1.0. Caso a aceriac:í) da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, não haverá
cobertura secuntária a.e que haja a aceitação expÍessa da Proposta pela Seguradorq quê será precedida de
nranrÍestaÇão formal r:o r.:ssequrador.

12.1"1. caso a Vigerrria .ia Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantadas, a Seguradora
, r-.serjurará a manutÊ ,- ,. r dár cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
, rirosiÇão do Segura.i , , ,l r riquer tempo, mediante expÍessa maniÍestação.

.2.12. O Tomador n,r,r t:rodcra se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garanlidas,

--xceto se ocorreÍ a s, ir:,,r!icão da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.
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i2.13. Caso a Vrgeirci;,t r:la Apólice seia inferioÍ ao prazo de execução das obrigações garantidas, a SeguradoÍa
conunicará ao Segurê-do ê ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do térmano de
Vrqência da Apólice. ciiberldo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicaÇão,
rx qrÍ do Tomador a slja [cnovaÇão, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.15. Caso o Toma.loí nào apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
Íormulada pelo Segurãdo, a SeguÍadora, neo obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manuteÍrc.LJ ,i.r cobertura duÍante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao TomadoÍ,
obrigatoriamente, o paÇornellto do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de ui,ir;r;rcâro de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantado a possibilidadê
iie rn'ri)ressão ou doúüt.,o,ld cjo cocumento pelo cliente.

13. ALTERAçAO E AÍUALIZAÇAO DE VALORES

i.3.1. A Apólice solr (',rii' r)oderá ser alteíada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concoÍdância.

''3.2. Quando eÍeltr.r:rs alterações no ob.jeto do Edital de Licitação em virtude das quais se faça necessária
rnodiÍicaÇão da Apolii ,. , i :lêt]UradoÍa (i) deverá acompanhaÍ tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
rD Edital de Licitaçà. er[i lcgislação especíÍica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco: ou (ii)
oorlerá acompanhar t;ris alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
acetie.

13.2.1. Nahipótese.,,r r: (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Edital dê
l-icitâÇão no prazo (lr I '.r . | .r:ri,j) dias, cabendo à SêguÍadora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao íecebimento dessa
,;r:nrttntcação, emitrr J {-r,,r(rri[]ordente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a
nê.!1á-lo. A não cornur'rc:,c;ro da alteração do Edital de LicitaÉo, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula
:3.2. somente podeí. iti,iÍr('lar ao Segurado a peÍda do direito à cobertuÍa na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese r,o rr'rn (, ) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitaÍ à Seguradora a emissão de Endosso,
Dodendo a Seguracj'-r.. ;r i'.- iê.-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conÍorme previsto na Cláusula 12.3.

O índice e a p.'ir ri cidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesrrio> dcfin,c,os no Edital de Licitaçeo ou em sua legislação especíÍica, e, havendo tal previsão, Ial
atualização n?o 4t.pendera da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

i-? 3.'1. No caso rjr, -.i,, ,:.rr) (tc índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, rla
' rirílaÇào lnstituto Br,r'ilerro de Geografia e Estatííica - IBGE (IPCA), ou o índice quê vaer a substituí-lo.

L3.4

13.5

O não pagairri:rrtir ,ias obrigaÇões pecuniárias pela SeguÍadora, inclusive da lndenização, dentro do pÍazo de 30
(tnnta) dias í.,r:io na Cláusula 6.6, acaÍretaÍá a incidência de (i) atualizaÇão monetária, com base no
IPCAJIBGE ' ,, ,, qur vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios dê 6% ao ano, calculados "pro rata tempo s",
contados a pd:i,, .r , 1:.rnreiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

os termos dí-.',' apóli.e não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e rrr:ieriri:ritado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.
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.1,2.i4. Caso (i) o Se1:,, r .rdo não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no pÍazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o TomadoÍ nacl d;rcsente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a
Seguradora ficará autirr'l'raticamente desobrigada de renová-la.


